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ERRATA 

 

 

Processo Licitatório n° 185/2020 

Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 094/2020 

Tipo: Menor preço por item 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE RECARGA DE OXIGÊNIO COM COMODATO DE 

CILINDROS, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM 

E MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

 

O município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da pregoeira, instituída pela 

Portaria n° 1.116, de 17 de janeiro de 2020 alterada pela Portaria n° 1.170, de 04 de 

dezembro de 2020, torna pública a ERRATA da licitação em epígrafe, em 

conformidade com os termos do processo licitatório nº 185/2020, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE RECARGA DE OXIGÊNIO COM COMODATO DE 

CILINDROS, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM E 

MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

 

1.   Retifica-se o local, data e horário para realização da Sessão Pública 

passam a vigorar da seguinte forma, a saber: 

 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
 Dia 08/01/2021 às 9h e 00min. 
 

 ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  
 Dia 08/01/2021 às 9h e 01min. 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  
 www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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2. Altera-se o quadro de dotações disposto nos subitem 18.1 do edital, a 

clausula 17ª  do Anexo VI  e o subitem 7.1 do Anexo VIII, passando a vigorar 

com da seguinte forma: 

Dotação 

02.06.01.10.301.0025.2186.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.0025.2190.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.303.0039.2206.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.303.0039.2207.3.3.90.30.00 

 

  

3. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

  
Lagoa Santa, 16 de dezembro de 2020. 

 

Euvani Lindourar Pereira 
Pregoeira 


